
Quando a Copa do Mundo chega, as ruas 

ganham cor, bandeiras tomam conta das 

janelas e a união entre vizinhos vira tradição. Em 

Magé, esse clima vai ganhar ainda mais força 

em 2026. A Prefeitura lançou o concurso “Rua 

Camisa Nota 10”, que vai premiar as ruas mais 

criativas e ornamentadas da cidade, incentivan-

do moradores de todos os bairros e distritos a 

entrarem no clima da maior competição de 

futebol do planeta.

Promovida pelas secretarias municipais de 

Cultura, Turismo e Eventos e de Esporte, Lazer e 

Terceira Idade, a iniciativa busca valorizar a 

participação popular, fortalecer a convivência 

comunitária e transformar as ruas de Magé em 

verdadeiros cenários de celebração durante a 

Copa do Mundo de 2026.

As ruas participantes poderão apostar na 

criatividade para conquistar os jurados. 

Bandeiras, pinturas, iluminação, materiais reci-

cláveis, decoração temática e até apresenta-

ções culturais poderão fazer parte da ornamen-

tação. Além da beleza visual, a comissão 

avaliadora também vai levar em consideração o 

envolvimento da comunidade, a originalidade e 

o espírito coletivo de cada rua participante.

As inscrições serão gratuitas e poderão ser 

realizadas entre os dias 19 de maio e 2 de junho, 

pelo portal oficial da Prefeitura de Magé. Cada 

rua deverá indicar um representante responsá-

vel pela inscrição e apresentar a documentação 

prevista no edital.

As visitas técnicas da comissão julgadora 

acontecerão entre os dias 1º e 5 de junho, e o 

resultado oficial será divulgado no dia 8 de 

junho, durante a programação de aniversário 

pelos 461 anos de Magé.

As três ruas mais bem avaliadas receberão 

premiação em dinheiro:

• 1º lugar — R$ 10 mil

• 2º lugar — R$ 5 mil

• 3º lugar — R$ 3 mil
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COPA NAS RUAS: 
MAGÉ LANÇA CONCURSO QUE VAI PREMIAR 

AS DECORAÇÕES MAIS CRIATIVAS DA CIDADE
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LEI Nº 3092, DE 28 DE MAIO DE 2026.
DÁ DENOMINAÇÃO de Rua Nilson Corrêa da Silva, à atual Rua Projetada 1 - Piabetá 
- Magé - RJ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de RUA NILSON CORRÊA DA SILVA a atual Rua Projetada 
1 – fica situada no Parque os Artistas, próximo à Rua Walter D'Avila e Rua Alberto 
Riachuelo, no 6º. Distrito do Município de Magé.
Art. 2º O Poder Executivo fará constar a denominação de que trata esta Lei em todos 
os documentos oficiais, mapas, cadastros e registros Municipais.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

Autoria: VEREADOR FERNANDO DO SALÃO
Projeto de Lei nº 22/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12995/2026)

LEI Nº 3093, DE 28 DE MAIO DE 2026.
DÁ DENOMINAÇÃO de Rua Marlene Azevedo da Silva, à atual Rua Projetada 2 - 
Piabetá - Magé - RJ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de RUA MARLENE AZAVEDO DA SILVA a atual Rua 
Projetada 2 – fica situada no Parque os Artistas, próximo à Rua Walter D'Avila e Rua 
Alberto Riachuelo, no 6º. Distrito do Município de Magé.
Art. 2º O Poder Executivo fará constar a denominação de que trata esta Lei em todos 
os documentos oficiais, mapas, cadastros e registros Municipais.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

Autoria: VEREADOR FERNANDO DO SALÃO
Projeto de Lei nº 23/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12994/2026)

LEI Nº 3094, DE 28 DE MAIO DE 2026.
DÁ DENOMINAÇÃO de Rua Manoel Corrêa da Silva, à atual Rua Projetada 3 - 
Piabetá - Magé - RJ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de RUA MANOEL CORRÊA DA SILVA a atual Rua 
Projetada 3 – fica situada no Parque os Artistas, próximo à Rua Walter D'Avila e Rua 
Alberto Riachuelo, no 6º. Distrito do Município de Magé.
Art. 2º O Poder Executivo fará constar a denominação de que trata esta Lei em todos 
os documentos oficiais, mapas, cadastros e registros Municipais.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

Autoria: VEREADOR FERNANDO DO SALÃO
Projeto de Lei nº 24/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12993/2026)

LEI Nº 3095, DE 28 DE MAIO DE 2026.
DÁ DENOMINAÇÃO de Rua Rufino Corrêa da Silva, à atual Rua Projetada 4 - 
Piabetá - Magé - RJ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de RUA RUFINO CORRÊA DA SILVA a atual Rua Projetada 
4 – fica situada no Parque os Artistas – fica situada no Parque os Artistas, próximo à 
Rua Walter D'Avila e Rua Alberto Riachuelo, no 6º. Distrito do Município de Magé.
Art. 2º O Poder Executivo fará constar a denominação de que trata esta Lei em todos 
os documentos oficiais, mapas, cadastros e registros Municipais.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

Autoria: VEREADOR FERNANDO DO SALÃO
Projeto de Lei nº 25/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12991/2026)

LEI Nº 3096, DE 28 DE MAIO DE 2026.
ALTERA a Lei Municipal n°. 2842/2023, a que denomina Rua Jari de Souza.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada o artigo 1º da Lei nº. 2842 de 29 de setembro de 2023, que passa 
a ter a seguinte redação:
Art. 2º Fica denominada de RUA PASTOR JARI DE SOUZA, a antiga rua Waldemar 
Lima Teixeira – Bairro Vila Carvalho – CEP. 25.935-656 – Piabetá – Magé – RJ.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA
Autoria: VEREADOR VINICIUS NINA
Projeto de Lei nº 26/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12992/2026)

LEI Nº 3097, DE 28 DE MAIO DE 2026.
DISPÕE sobre a alteração da denominação de Praça Montese para PRAÇA MANÉ 
GARRINCHA, situada no 6º. Distrito do Município de Magé, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a denominada da Praça Montese, situada no Bairro Pau Grande - 
6º. Distrito do Município de Magé, passando a denominar-se “PRAÇA MANÉ 
GARRINCHA”.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 28 de maio de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA
Autoria: VEREADOR FELIPE MENEZES – FÊ
Projeto de Lei nº 36/2026
Publicação: BIO de 31.05.2026
(Processo nº 12989/2026)
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DECRETO Nº 3486, DE 16 DEJULHO DE 2021.
DENOMINA próprio municipal (Unidade Hospitalar) em Santo Aleixo, 2º Distrito, de Magé 
e cria o CENTRO DE IMAGEM DE PIABETA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e embasado 
no Tema 1070 do Supremo Tribunal Federal, e,
CONSIDERANDO, que transitou em julgado em 30/11/2019 a Tese do tema supracitado, 
a saber: “É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal), a 
competência destinada a denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 
alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições”.
CONSIDERANDO que através do Decreto nº.2744/2012 foi declarada a utilidade pública 
para fins de desapropriação de imóvel para implantação de uma Unidade Hospitalar 
Municipal em Santo Aleixo;
CONSIDERANDO, que o cidadão Walter Moraes de Arruda, desempenhou com presteza 
e relevância a função de Médico e os cargos de Vereador e Secretário Municipal de 
Saúde, fazendo jus a homenagem formal da Sociedade e do Executivo Municipal.
D E C R E T A:
Art. 1° A Unidade Hospitalar, situada na Rua Laura Magalhães Teixeira nº.1340 em Santo 
Aleixo – 2º Distrito de Magé, passa a denominar-se HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
WALTER MORAES DE ARRUDA.
Parágrafo único. A Unidade Hospitalar Municipal ora denominada foi destinada a 
implantação de serviços de saúde, conforme preceitua o art.2º do Decreto nº2744/2012 
de 03 de janeiro de 2012, publicado no Boletim Informativo Oficial do Município de Magé 
nº.412 de 01 a 15 de janeiro de 2012.
Art. 2º Fica criado, na Secretaria Municipal de Saúde, o CENTRO DE IMAGEM DE 
PIABETA, CNES: 0777633, localizado na Av. Santos Dumont, n.º 285, Piabetá, Magé/RJ, 
CEP: 25931-758.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá tomar as providências cabíveis, no 
sentido de que todas as indicações doravante, aquela Unidade, levem a denominação ora 
estabelecida.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE JULHO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 3939, DE 02 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal n.º 3014 de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;
- a Lei Municipal n.º 3066 de 19 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2026.
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício fica 
autorizada as suplementações de recursos no valor de R$ 2.500.982,77 (dois milhões, 
quinhentos mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Valor

Valor

02.0230.15.452.2008.2.161

03.0301.13.391.4009.1.137

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4008.2.119

05.0502.08.244.4007.2.114

05.0502.08.244.4007.2.114

03.0301.13.391.4009.1.137

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.5.0.42.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.5.0.42.0.0.000

3510

3455

3424

3471

3489

3489

3454

1501

1706

2660

2661

2661

2661

2706

  2.500.000,00 

 982,77 

 2.500.982,77

  76.360,00 

 280.000,00 

 19.745,53 

 860,68 

 50.604,86 

 427.571,07

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Valor

Valor

0402-10.302.3002-2.029

0402-10.122.3002-2.006

0402-10.122.3007-2.006

0402-10.302.3001-2.026

0402-10.301.3004-2.033

0402-10.302.3003-2.032

0402-10.302.3003-2.032

0402-10.302.3003-1.050

0402.10.301.3004-2.033

0402-10.122.3007-2.006

0402.10.302.3003-2.032

02.0201.04.122.0001.2.001

02.0201.04.122.0001.2.001

02.0207.04.122.0001.2.001

02.0207.28.843.0004.3.

02.0211.12.365.4014.1.149

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0220.04.122.0001.2.001

3.3.90.34.00

3.1.90.11.00

3.1.90.04.00

3.3.90.34.00

3.3.90.34.00

3.3.90.34.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.30.00

3.1.90.13.00

3.3.90.39.00

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

4.6.9.0.71.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

2462

3148

3149

3211

3212

3262

3319

3432

3469

3470

3476

003

009

246

280

567

593

633

633

981

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1621

1500

1500

1501

1500

1573

1500

1500

1500

1500

 650.000,00 

 750.000,00 

 6.200.000,00 

 650.000,00 

 1.300.000,00 

 3.900.000,00 

 2.770.216,77 

 592.409,06 

 616.877,88 

 1.539.004,28 

 1.596.087,28 

20.564.595,27

3.000,00

3.000,00

450,63

1.532.648,09

875,82

1.375.995,84

499.996,25

65.040,26

476,39

DECRETO Nº 3942, DE 23 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 3014 de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;
- a Lei Municipal nº 3066 de 19 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2026.
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício fica 
autorizada as suplementações de recursos no valor de R$ 20.564.595,27(vinte 
milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 
vinte e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO Nº 3947, DE 01 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 3014 de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;
- a Lei Municipal nº 3066 de 19 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2026.
D E C R E T A:
Art.1º Fica autorizada as suplementações de recursos no valor de R$25.462.059,59 
(vinte e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, cinquenta e nove reais e 
cinquenta e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé-RJ., 23 março de 2026 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE MARÇO DE 2026

Art.2º Considerando o superávit apurado do exercício de 2025 fica autorizada a 
suplementação de recursos no valor de R$ 427.571,07 (quatrocentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e setenta e um reais e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé-RJ, 02 março de 2026 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE MARÇO DE 2026
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Art.2º Servirá de cobertura as suplementações autorizadas no artigo anterior a 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

02.0222.27.122.0001.2.001

02.0229.15.451.2007.1.158

03.0301.13.122.0001.2.001

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.302.3001.2.026

05.0501.08.244.0001.2.003

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4005.2.108

05.0502.08.244.4005.2.108

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0230.15.122.0001.2.001

02.0221.06.122.0001.2.001

02.0201.04.122.0001.2.001

02.0231.04.122.0001.2.005

04.0402.10.302.3003.1.050

02.0223.16.391.2002.1.092

02.0229.17.512.2006.1.155

02.0211.12.365.4012.2.140

02.0211.12.361.4013.2.143

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0211.12.361.4013.2.141

02.0207.04.122.0001.2.000

02.0207.04.122.0001.2.000

02.0207.04.122.0001.2.000

04.0402.10.302.3003.2.032

04.0402.10.302.3002.2.029

04.0402.10.301.3004.2.033

04.0402.10.303.3004.2.172

11.1101.18.542.2008.2.065

02.0212.13.392.4009.2.136

02.0212.13.392.0003.2.171

02.0230.15.452.2008.2.161

02.0204.04.124.0001.2.001

02.0207.04.122.0001.2.001

02.0211.12.361.4014.1.150

02.0212.13.391.1005.1.100

02.0223.16.122.0001.2.001

02.0223.16.122.0001.2.001

02.0225.06.182.2004.1.087

02.0225.06.182.2004.1.087

02.0225.06.182.2004.1.087

02.0228.24.122.0001.2.001

02.0229.15.122.0001.2.001

02.0229.15.122.0001.2.001

02.0229.15.451.2007.1.159

04.0401.10.122.0001.2.002

04.0402.10.302.3002.1.030

05.0502.08.122.4005.2.007

05.0502.08.244.4007.2.118

05.0502.08.244.4008.2.119

04.0402.10.302.3003.2.032

04.0402.10.301.3004.2.033

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.122.3007.2.006

02.0211.12.365.4012.2.139

05.0501.08.244.0001.2.003

02.0211.12.361.4014.1.146

11.1101.18.542.2008.2.065

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0222.27.812.4002.2.098

02.0229.15.452.2008.2.159

02.0229.15.122.0001.2.001

04.0402.10.301.3004.2.033

04.0402.10.302.3001.1.026

02.0228.24.131.0002.2.014

02.0212.13.392.4009.1.946

02.0212.13.392.4009.2.136

02.0230.15.451.2008.1.161

02.0210.20.602.1006.2.057

04.0402.10.301.3004.2.033

02.0209.18.122.0001.2.001

02.0220.04.122.0001.2.001

02.0203.14.422.4010.2.166

02.0229.15.451.2007.1.159

02.0201.04.128.0005.3.020

02.0201.04.126.0006.2.017

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0225.06.122.0001.2.001

02.0204.04.124.0001.2.001

02.0230.15.122.0001.2.001

02.0229.15.451.2007.1.157

02.0211.12.361.4013.2.142

02.0211.12.361.4014.1.150

02.0211.12.361.4014.1.150

04.0401.10.122.0001.2.002

04.0402.10.302.3001.2.028

05.0501.08.128.0005.2.021

02.0201.04.126.0006.2.017

02.0207.04.128.0005.2.021

02.0231.14.422.1001.2.061

02.0231.14.422.1001.2.061

02.0202.28.846.0004.2.

02.0205.04.122.0001.2.001

02.0211.12.361.4011.2.151

02.0211.12.361.4013.2.144

02.0211.12.366.4015.2.153

02.0211.12.361.4014.1.146

02.0212.13.392.4009.1.170

02.0212.13.392.4009.1.170

02.0221.06.692.1002.1.076

02.0216.26.453.2003.2.082

02.0220.11.331.1002.2.060

02.0220.11.333.1001.2.059

02.0222.27.122.0001.2.001

02.0222.27.811.4001.2.097

02.0222.27.811.4001.2.097

02.0222.27.812.4002.2.098

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.48.0.0.000

3.3.9.0.48.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.40.0.0.000

3.1.9.1.13.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.5.9.0.61.0.0.000

4.5.9.0.61.0.0.000

3.3.9.0.47.0.0.000

3.3.9.0.47.0.0.000

3.3.9.0.47.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.92.0.0.000

3.3.9.0.35.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.90.51.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.1.9.0.11.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.34.0.0.000

3.3.9.0.34.0.0.000

3.3.9.0.34.0.0.000

3.1.9.0.04.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.5.0.85.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.35.0.0.000

3.3.9.0.31.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.90.51.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.91.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.5.0.43.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

1108

1379

1489

1842

1842

1969

2173

2389

2389

2558

2564

2738

3191

3216

3446

3462

3473

3481

3484

3485

3487

3488

3490

3491

3494

3495

3497

3498

3500

3501

3502

3509

3512

3527

3528

3531

1157

1187

1195

1264

1270

1276

1310

1339

1347

1388

1560

1761

1979

2226

2237

2374

2393

2397

2464

2481

2490

2576

2625

2666

2787

2896

2912

2952

3026

3066

3087

3091

3117

3128

3132

3147

3150

3218

3221

3243

3245

3249

3251

3257

3259

3272

3300

3300

3300

3301

3317

3320

3325

3338

3342

3344

067

206

408

527

693

745

834

835

883

924

1012

1019

1116

1132

1135

1151

1500

1704

1501

1600

1600

1500

1660

1501

1501

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1635

1704

1704

1500

1500

1573

1573

1704

1720

1708

1600

1635

1600

1635

1704

1719

1500

1500

1500

1500

1570

1500

1704

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1704

1704

1500

1635

1500

1660

1704

1600

1600

1600

1600

1500

1501

1500

1704

1500

1500

1720

1500

1635

1635

1704

1500

1719

1704

1704

1600

1500

1500

1500

1708

1500

1500

1500

1704

1500

1704

1704

1573

1500

1570

1501

1635

1501

1704

1501

1500

1704

1500

1500

1500

1500

1573

1500

1704

1704

1500

1500

1500

1500

1704

1500

1704

1500

4.622,05

1.500.000,00

26.416,49

59.321,68

1.719.968,58

400.000,00

18.832,66

17.658,00

1.361,64

807.448,32

3.239,87

16.825,83

29.529,93

370.282,79

1.565,44

1.208.775,21

56.130,16

1.574.142,30

637.312,50

637.312,50

383.233,00

383.233,00

1.957.608,46

45.475,91

6.833,40

1.371.042,93

342.760,73

1.028.282,20

171.380,37

893.333,34

62.987,00

350.000,00

378.759,11

11.467,08

243.792,00

5.259.641,83

 25.462.059,59

 7.000,00 

 56.130,16 

 5.000,00 

 3.000,00 

 1.000,00 

 1.000,00 

 15.000,00 

 716.782,10 

 98.347,13 

 193.833,87 

 807.448,32 

 351.878,45 

 400.000,00 

 18.832,66 

 520.609,09 

 1.371.042,93 

 475.601,54 

 59.321,68 

 1.719.968,58 

 1.000.000,00 

 11.019,64 

 375.995,84 

 893.333,34 

 3.239,87 

 5.000,00 

 45.475,91 

 239.379,56 

 464.182,31 

 644.592,90 

 400.000,00 

 71.380,49 

 62.987,00 

 582.768,96 

 45.641,03 

 552.680,66 

 20.000,00 

 476,39 

 50.000,00 

 6.833,40 

 23.000,00 

 456.917,21 

 15.000,00 

 12.162,32 

 11.467,08 

 34.896,48 

 250.000,00 

 766.466,00 

 1.774.621,00 

 5.259.641,83 

 26.416,49 

 262.262,65 

 8.000,00 

 831.026,31 

 450,63 

 1.565,44 

 100.000,00 

 546.604,72 

 231.825,83 

 15.040,26 

 50.000,00 

 875,82 

 60.000,00 

 20.000,00 

 20.000,00 

 1.000,00 

 400.000,00 

 10.000,00 

 15.000,00 

 69.935,80 

 4.622,05 

 352.529,77 

 5.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Programa de Trabalho Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria Categoria

Categoria

Despesa Despesa

Despesa

Fonte Fonte

Fonte

Valor Valor

Valor

DECRETO Nº 3947, DE 01 DE ABRIL DE 2026
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TOTAL DAS ANULAÇÕES

Programa de Trabalho Categoria Despesa Fonte Valor

02.0212.13.128.0005.2.021

02.0212.13.128.0005.2.021

02.0216.26.128.0005.2.021

02.0217.23.691.1003.3.040

02.0223.16.482.2001.2.154

02.0223.16.482.2001.2.154

02.0221.06.128.0005.2.021

02.0221.06.128.0005.2.021

02.0220.23.694.1003.2.063

04.0402.10.302.3003.2.032

02.0212.13.125.0001.2.154

02.0212.13.125.0001.2.154

3.3.9.0.14.0.0.000

3.3.9.0.14.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.14.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.14.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.14.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3365

3365

3371

3374

3376

3377

3386

3387

3391

3397

3402

3403

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1704

1500

1500

 2.300,00 

 648,09 

 5.000,00 

 3.000,00 

 3.000,00 

 2.000,00 

 1.000,00 

 1.000,00 

 1.000,00 

 1.500.000,00 

 5.000,00 

 5.000,00 

25.462.059,59
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DECRETO Nº 3947, DE 01 DE ABRIL DE 2026

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, 01 de abril de 2026 – 460º ano Fundação da Cidade
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2026

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Fonte

Valor

Valor

Valor

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.122.3007.2.006

04.0402.10.122.3007.2.006

02.0211.12.361.4014.1.150

04.0402.10.302.3003.1.050

04.0402.10.302.3003.2.032

04.0402.10.302.3001.2.026

04.0402.10.305.3006.2.044

02.0229.15.451.2007.1.159

04.0402.10.302.3003.1.050

02.0211.12.365.4012.2.138

02.0211.12.361.4013.2.141

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4008.2.119

05.0502.08.244.4007.2.114

05.0502.08.244.4007.2.114

05.0502.08.244.4008.2.119

05.0502.08.244.4007.2.114

02.0211.12.361.4013.2.011

02.0211.12.365.4012.2.010

02.0211.12.365.4012.2.010

02.0211.12.365.4014.1.149

05.0502.08.244.4006.2.111

05.0502.08.244.4007.2.114

3.3.9.0.39.0.0.000

3.1.9.0.11.0.0.000

3.1.9.0.04.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

4.5.9.0.61.0.0.000

4.5.9.0.61.0.0.000

4.4.9.0.52.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

3.3.9.0.36.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.1.9.0.04.0.0.000

3.1.9.0.04.0.0.000

3.1.9.0.04.0.0.000

4.4.9.0.51.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000

1832

3148

3149

3418

3432

3476

3496

3499

3511

3515

3518

3519

3424

3482

3483

3483

3486

3489

3503

3505

3506

3507

3526

3530

1621

1621

1621

1542

1621

1621

1621

1621

1501

1621

1542

1542

2660

2660

2660

2660

2660

2661

2541

2546

2542

2543

2660

2660

 303.400,00 

 1.044.059,96 

 6.036.958,94 

 339.180,83 

 1.467.110,39 

 1.675.892,66 

 342.760,73 

 171.380,37 

 8.994.323,75 

 186.118,80 

 383.233,00 

 383.233,00 

 21.327.652,43 

 107.996,64 

 37.710,00 

 80.370,00 

 29.522,90 

 53.803,88 

 32.403,20 

 91.413,89 

 4.466.246,85 

 177.461,21 

 140.412,07 

 17.760,00 

 60.000,00 

 5.295.100,64

Art.2º Considerando o superávit apurado do exercício de 2025 fica autorizada a 
suplementação de recursos no valor de R$ 7.242.320,00 (sete milhões, duzentos e 
quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé-RJ., 01 de abril de 2026 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2026

DECRETO Nº 3948, DE 01 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 3014 de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;
- a Lei Municipal nº 3066 de 19 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2026.
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício fica 
autorizada as suplementações de recursos no valor de R$ 21.327.652,43 (vinte e um 
milhões, trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
três centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO Nº 3953, DE 04 DE MAIO DE 2026
DISPÕE sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO:
-a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 3014, de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 3066, de 19 de dez
embro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Magé para o 
exercício financeiro de 2025;
- O ofício nº 107/2026, da Câmara Municipal de Magé, protocolado nesta 
municipalidade sob o número 12158/2026.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

DECRETO Nº 3948, DE 01 DE ABRIL DE 2026

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

TOTAL DA ANULAÇÃO

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Valor

Valor

0101-01.031.0008-2.162

0101-01.031.0008-1.163

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

1469

1474

1500

1500

100.000,00 

 100.000,00

  100.000,00 

 100.000,00

Art.2º Servirá de cobertura à suplementação autorizada no artigo anterior a anulação da 
seguinte dotação orçamentária:

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 04 de maio de 2026 - 460º Ano Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA
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DECRETO Nº 3957, DE 06 DE MAIO DE 2026

DISPÕE sobre o fluxo interno para elaboração, análise e encaminhamento de 

projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, estabelece procedimentos para 

sanção e veto de proposições legislativas, disciplina a produção de atos normativos 

no âmbito do Município de Magé e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, especialmente o art. 68, inciso VII,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos internos de 

elaboração de atos normativos e proposições legislativas no âmbito do Poder 

Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a importância de assegurar maior eficiência, coordenação 

administrativa e segurança jurídica na produção normativa;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a qualidade técnica das proposições 

encaminhadas ao Poder Legislativo, garantindo sua conformidade com a legislação 

vigente e com as normas de técnica legislativa;

CONSIDERANDO  a conveniência de estabelecer fluxo administrativo claro e 

uniforme para a análise, validação e encaminhamento de projetos de lei de iniciativa 

do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos internos relativos à 

sanção e ao veto de proposições legislativas aprovadas pela Câmara Municipal;

CONSIDERANDO a importância de centralizar a coordenação e a articulação 

institucional dos atos normativos no âmbito da Secretaria Municipal de Governo;

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e transparência na atuação administrativa;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos para:

I - a elaboração, instrução, análise e encaminhamento de projetos de lei de iniciativa 

do Poder Executivo ao Poder Legislativo;

II - a tramitação interna dos autógrafos de lei encaminhados pela Câmara Municipal;

III - os procedimentos de sanção e veto de proposições legislativas;

IV - a elaboração, redação, revisão e consolidação de atos normativos no âmbito do 

Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Os processos de que trata este Decreto observarão os princípios da 

legalidade, eficiência, coordenação administrativa, segurança jurídica, padronização 

técnica e clareza normativa.

CAPÍTULO II

DA PRODUÇÃO DE ATOS NORMATIVOS NO PODER EXECUTIVO

Art. 3º Consideram-se atos normativos, para os fins deste Decreto, aqueles dotados 

de generalidade e abstração, destinados a disciplinar matérias no âmbito da 

Administração Pública Municipal, compreendendo:

I - decretos: atos privativos do Prefeito, destinados a regulamentar leis, dispor sobre 

a organização e o funcionamento da Administração Pública e estabelecer normas 

para a execução de políticas públicas;

II - minutas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo: instrumentos de 

natureza preparatória, elaborados no âmbito da Administração Pública Municipal, 

destinados à formalização de proposições legislativas a serem encaminhadas à 

Câmara Municipal, observadas as normas de técnica legislativa e o fluxo estabelecido 

neste Decreto;

III - portarias: atos administrativos expedidos por autoridades competentes, 

destinados à disciplina de matérias internas, à organização dos serviços e à gestão de 

pessoal, especialmente para a nomeação, designação, dispensa e substituição de 

servidores, bem como para a instituição e composição de comissões e órgãos 

colegiados, além da definição de procedimentos administrativos;

IV - resoluções: atos normativos editados por órgãos colegiados ou autoridades 

administrativas, com a finalidade de disciplinar matérias técnicas ou específicas, 

podendo, quando cabível, produzir efeitos externos;

V - instruções normativas: atos destinados a orientar e padronizar a execução de 

normas, estabelecendo procedimentos e rotinas administrativas;

VI - outros atos normativos: aqueles que, independentemente da denominação, 

possuam conteúdo geral e abstrato e sejam destinados à regulamentação de 

matérias no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 4º A elaboração de atos normativos deverá observar:

I - clareza, precisão e ordem lógica na redação;

II - compatibilidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica Municipal e com a 

legislação federal, estadual e municipal;

III - coerência com as políticas públicas e diretrizes do Governo Municipal;

IV - observância das normas de técnica legislativa.

Art. 5º A proposta de ato normativo deverá ser instruída com:

I - justificativa técnica;

II - minuta do ato;

III - indicação da autoridade competente para sua edição;

IV - análise de impacto administrativo ou financeiro, quando cabível.

CAPÍTULO III

DA TÉCNICA DE ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Seção I

Das Normas Gerais de Técnica Normativa

Art. 6º A elaboração, redação e alteração dos atos normativos observarão as normas 

de técnica legislativa previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, bem como os princípios da clareza, precisão, coerência e concisão.

Art. 7º Os atos normativos deverão:

I - conter linguagem clara, simples e objetiva, evitando termos ambíguos ou 

excessivamente técnicos;

II - observar ordem lógica na exposição das matérias;

III - utilizar terminologia uniforme ao longo do texto;

IV - evitar repetições desnecessárias;

V - manter coerência com a legislação vigente;

VI - indicar, quando necessário, a norma regulamentada, alterada ou revogada.

Art. 8º A estrutura dos atos normativos observará, sempre que aplicável:

I - epígrafe, contendo a identificação do ato;

II - ementa, que sintetize, de forma clara e objetiva, o conteúdo da norma;

III - preâmbulo, com a indicação da autoridade competente;

IV - parte normativa, estruturada em artigos, parágrafos, incisos e alíneas;

V - cláusulas de vigência e, quando cabível, de revogação.

Art. 9º Os dispositivos normativos deverão observar:

I - cada artigo tratará de um único assunto;

II - os parágrafos complementarão o caput do artigo;

III - os incisos enumerarão hipóteses ou situações;

IV - as alíneas detalharão os incisos;

V - a numeração seguirá ordem sequencial e contínua.

Seção II

Das Regras Específicas por Tipo de Ato

Subseção I

Dos Decretos

Art. 10. Os decretos, atos privativos do Prefeito, deverão:

I - indicar expressamente a lei que regulamentam, quando for o caso;

II - limitar-se à fiel execução da lei, vedada a inovação no ordenamento jurídico 

quando não autorizada;

III - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública, quando 

aplicável;

IV - conter regras gerais e abstratas, quando destinados à regulamentação de 

políticas públicas.

Subseção II

Das Minutas de Projetos de Lei

Art. 11. As minutas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo deverão versar 

sobre matérias inseridas na competência legislativa do Município e na iniciativa 

privativa do Prefeito, observado o interesse público e a conformidade com a 

Constituição Federal, a legislação infraconstitucional e a Lei Orgânica Municipal.

§ 1º As minutas poderão dispor, especialmente, sobre:

I - a organização e o funcionamento da Administração Pública Municipal;

II - a criação, estruturação e atribuições dos órgãos e entidades da Administração;

III - o regime jurídico, a criação de cargos, funções e empregos públicos, bem como a 

gestão de pessoal;

IV - o planejamento, orçamento e finanças públicas;

V - a instituição, regulamentação e execução de políticas públicas de interesse local;

VI - a prestação, organização e regulamentação de serviços públicos municipais;

VII - outras matérias de interesse local ou suplementares à legislação federal e 

estadual, nos termos da legislação vigente.

§ 2º É vedada a elaboração de minutas de projetos de lei que:

I - invadam a competência legislativa da União ou do Estado;

II - tratem de matérias de iniciativa privativa do Poder Legislativo;

III - contrariem normas constitucionais ou legais vigentes;

IV - impliquem criação ou aumento de despesa sem a correspondente estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, quando exigida.

Subseção III

Das Portarias

Art. 12. As portarias deverão:

I - restringir-se à disciplina de matérias internas da Administração;

II - ser utilizadas, preferencialmente, para atos de gestão de pessoal, incluindo 

nomeação, designação, dispensa e substituição de servidores;

III - formalizar a instituição e composição de comissões e órgãos colegiados;

IV - evitar a criação de normas de caráter geral e abstrato, salvo quando indispensável 

à organização interna dos serviços.
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Subseção IV
Das Resoluções
Art. 13. As resoluções deverão:
I - ser utilizadas para disciplinar matérias técnicas ou específicas;
II - ser editadas, preferencialmente, por órgãos colegiados ou autoridades com 
competência normativa específica;
III - conter disposições claras quanto ao seu alcance e aplicação;
IV - indicar, quando cabível, sua abrangência externa.
Subseção V
Das Instruções Normativas
Art. 14. As instruções normativas deverão:
I - detalhar a forma de execução de normas legais ou regulamentares;
II - estabelecer procedimentos e rotinas administrativas;
III - padronizar fluxos e práticas no âmbito da Administração;
IV - evitar inovação normativa que extrapole seu caráter orientador e operacional.
Subseção VI
Dos Demais Atos Normativos
Art. 15. Os demais atos normativos:
I - deverão observar, no que couber, as disposições deste Capítulo;
II - terão sua utilização condicionada à natureza da matéria disciplinada;
III - não poderão ser utilizados para substituir espécies normativas mais adequadas.
CAPÍTULO IV
DO FLUXO DE ELABORAÇÃO DOS DECRETOS
Art. 16. Os decretos, atos normativos de competência privativa do Prefeito, 
destinados à regulamentação de leis e à disciplina de matérias de interesse geral da 
Administração Pública Municipal, observarão o fluxo estabelecido neste Capítulo.
Seção I
Da Iniciativa
Art. 17. A proposta de edição de decreto poderá ser formulada por qualquer 
Secretaria Municipal, órgão ou entidade da Administração Pública, mediante a 
instauração de processo administrativo próprio, a ser encaminhado à Secretaria 
Municipal de Governo.
Art. 18. O processo deverá ser instruído, obrigatoriamente, com:
I - exposição de motivos, contendo justificativa clara, objetiva e fundamentada da 
necessidade da norma;
II - minuta do decreto, elaborada em conformidade com as normas de técnica 
legislativa;
III - indicação das áreas e órgãos potencialmente afetados pela matéria.
Seção II
Da Análise pela Secretaria de Governo
Art. 19. Compete à Secretaria Municipal de Governo:
I - analisar a conveniência e a oportunidade da edição do ato;
II - verificar a adequação da proposta às diretrizes do Governo Municipal;
III - avaliar a regularidade formal da instrução processual;
IV - promover a articulação institucional entre os órgãos envolvidos.
Seção III
Da Análise Jurídica e Técnica
Art. 20. A Secretaria Municipal de Governo deverá submeter a proposta:
I - à Procuradoria Geral do Município, para análise quanto à constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade;
II - às demais Secretarias ou órgãos competentes, quando a matéria assim exigir, 
para manifestação técnica.
Seção IV
Da Consolidação e Encaminhamento
Art. 21. Após a coleta das manifestações, a Secretaria Municipal de Governo:
I - consolidará os entendimentos técnicos e jurídicos;
II - emitirá posicionamento conclusivo quanto à edição do ato;
III - encaminhará o processo ao Gabinete do Prefeito.
Seção V
Da Decisão do Prefeito
Art. 22. Compete ao Prefeito:
I - decidir sobre a conveniência da edição do decreto;
II - determinar ajustes na minuta, quando necessário;
III - aprovar a redação final do ato normativo;
IV - promover a assinatura do decreto.
Seção VI
Da Numeração, Registro e Organização
Art. 23. Compete ao Gabinete do Prefeito:
I - atribuir numeração sequencial aos decretos, observada a ordem cronológica;
II - colher a assinatura do Prefeito;
III - zelar pela organização e controle dos atos normativos editados;
IV - manter arquivo atualizado e sistematizado dos decretos publicados;
V - encaminhar o decreto, quando for o caso, à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para fins de ampla divulgação e publicidade institucional.
Seção VII
Da Publicação
Art. 24. Após a assinatura, o decreto será encaminhado à Secretaria Municipal de 
Administração, a quem compete:

I - promover sua publicação no Portal de Leis do Município;
II - providenciar sua publicação na edição subsequente do Boletim Informativo Oficial;
III - adotar as medidas necessárias à sua ampla divulgação.
CAPÍTULO V
DO FLUXO DE ELABORAÇÃO DAS MINUTAS DE PROJETOS DE LEI
Art. 25. As minutas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo observarão o 
fluxo estabelecido neste Capítulo, desde a sua elaboração até o encaminhamento à 
Câmara Municipal.
Seção I
Da Iniciativa e Instrução
Art. 26. A proposta de elaboração de minuta de projeto de lei poderá ser formulada por 
qualquer Secretaria Municipal, órgão ou entidade da Administração Pública, 
mediante a instauração de processo administrativo próprio, a ser encaminhado à 
Secretaria Municipal de Governo.
Art. 27. O processo deverá ser instruído, obrigatoriamente, com:
I - exposição de motivos, contendo justificativa clara, objetiva e fundamentada;
II - minuta do projeto de lei, elaborada em conformidade com as normas de técnica 
legislativa;
III - análise de impacto orçamentário-financeiro, quando houver criação ou aumento 
de despesa;
IV - manifestação técnica das áreas envolvidas, quando necessário;
V - indicação das normas que se pretende regulamentar, alterar ou revogar.
Seção II
Da Análise pela Secretaria de Governo
Art. 28. Compete à Secretaria Municipal de Governo:
I - analisar a conveniência e a oportunidade da proposição;
II - verificar a adequação às diretrizes do Governo Municipal;
III - avaliar a regularidade formal do processo;
IV - promover a articulação institucional entre os órgãos envolvidos.
Seção III
Da Análise Jurídica e Técnica
Art. 29. A Secretaria Municipal de Governo submeterá a minuta:
I - à Procuradoria Geral do Município, para análise quanto à constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade;
II - às demais Secretarias ou órgãos competentes, quando a matéria assim exigir, 
para manifestação técnica.
Seção IV
Da Consolidação e Encaminhamento
Art. 30. Após a coleta das manifestações, a Secretaria Municipal de Governo:
I - consolidará os entendimentos técnicos e jurídicos;
II - promoverá os ajustes necessários na minuta;
III - emitirá posicionamento conclusivo quanto à proposição;
IV - encaminhará o processo ao Gabinete do Prefeito.
Seção V
Da Decisão do Prefeito
Art. 31. Compete ao Prefeito:
I - decidir sobre o encaminhamento do projeto de lei;
II - determinar ajustes na minuta, quando necessário;
III - aprovar a redação final da proposição;
IV - assinar o projeto de lei e o respectivo ofício de encaminhamento.
Seção VI
Do Encaminhamento à Câmara Municipal
Art. 32. Compete ao Gabinete do Prefeito:
I - formalizar o expediente de encaminhamento do projeto de lei;
II - promover o envio do projeto de lei, acompanhado da mensagem e dos documentos 
pertinentes;
III - encaminhar o projeto ao protocolo da Câmara Municipal.
CAPÍTULO VI
DA SANÇÃO E DO VETO DE PROJETOS DE LEI
Art. 33. O trâmite dos autógrafos de projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal, 
para fins de sanção ou veto, observará o fluxo estabelecido neste Capítulo.
Seção I
Do Recebimento e Distribuição
Art. 34. Os autógrafos de projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão 
recebidos pelo Protocolo Geral do Município, que deverá, no prazo máximo de 5 
(cinco) horas úteis contadas do recebimento, encaminhá-los à Secretaria Municipal 
de Governo.
Seção II
Da Análise pela Secretaria de Governo
Art. 35. Compete à Secretaria Municipal de Governo:
I - analisar a conveniência e a oportunidade da proposição;
II - avaliar a juridicidade da matéria, mediante prévia oitiva da Procuradoria Geral do 
Município;
III - identificar as Secretarias e órgãos afetados;
IV - promover a articulação institucional necessária à adequada instrução do 
processo.
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Seção III
Das Manifestações Técnicas e Jurídicas
Art. 36. A Secretaria Municipal de Governo submeterá o autógrafo:
I - à Procuradoria Geral do Município, para análise quanto à constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade;
II - às Secretarias e órgãos competentes, para manifestação quanto ao mérito da 
matéria.
§ 1º A Procuradoria Geral do Município e os órgãos consultados terão o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para encaminhar suas manifestações.
§ 2º O prazo previsto no § 1º poderá ser reduzido, mediante justificativa, em casos de 
urgência.
Seção IV
Da Consolidação e Encaminhamento
Art. 37. Recebidas as manifestações, a Secretaria Municipal de Governo terá o prazo 
de 3 (três) dias úteis para:
I - consolidar os entendimentos técnicos e jurídicos;
II - elaborar posicionamento conclusivo;
III - sugerir a sanção integral ou o veto, total ou parcial, da proposição;
IV - encaminhar o processo ao Gabinete do Prefeito.
Seção V
Da Decisão do Prefeito
Art. 38. Compete ao Prefeito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis:
I - analisar a proposição legislativa;
II - decidir pela sanção integral ou pelo veto total ou parcial;
III - fundamentar a decisão, especialmente nos casos de veto;
IV - expedir a mensagem correspondente à Câmara Municipal.
Seção VI
Da Formalização e Publicação
Art. 39. Formalizada a decisão, o Gabinete do Prefeito encaminhará o processo à 
Secretaria Municipal de Administração, a quem compete:
I - providenciar a publicação do ato na edição subsequente do Boletim Informativo 
Oficial do Município;
II - promover a imediata publicação no Portal de Leis do Município.
Seção VII
Da Divulgação Institucional
Art. 40. O Gabinete do Prefeito poderá, conforme a relevância da matéria, 
encaminhar o expediente à Secretaria Municipal de Comunicação, para fins de ampla 
divulgação e publicidade institucional da sanção ou do veto.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41. Nenhum projeto de lei ou ato normativo será submetido à apreciação do 
Prefeito sem prévia análise e validação da Secretaria Municipal de Governo.
Art. 42. Os prazos previstos neste Decreto não afastam o cumprimento dos prazos 
constitucionais e legais aplicáveis ao processo legislativo.
Art. 43. Excepcionam-se dos fluxos previstos neste Decreto os atos destinados à 
adequação da estrutura básica da Administração Pública, que impliquem criação ou 
extinção de órgãos, bem como a modificação de suas competências e atribuições, 
desde que não haja aumento de despesa, os quais serão tratados exclusivamente no 
âmbito da Secretaria Municipal de Administração e do Gabinete do Prefeito.
Art. 44. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão adequar 
seus procedimentos internos às disposições deste Decreto.
Art. 45. A Secretaria Municipal de Governo poderá expedir normas complementares 
para a execução deste Decreto.
Art. 46. O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará o agente público 
às responsabilidades administrativa, civil e penal, nos termos da legislação vigente.
Art. 47. Os prazos e procedimentos previstos neste Decreto poderão ser reduzidos, 
em caráter excepcional, quando a urgência da matéria assim o exigir, mediante 
decisão fundamentada do Prefeito, assegurada a análise jurídica quando 
indispensável.
Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 06 de maio de 2026, 460º Ano da Fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

- a Lei Municipal nº 3014 de 04 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes para 

Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;

- a Lei Municipal nº 3066 de 19 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025;

- O ofício n.º 122/2026 da Câmara Municipal de Magé, protocolado nesta 

municipalidade sob o número 12.592/2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$ 2.101.858,39 

(dois milhões, cento e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove 

centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO Nº 3959, DE 13 DE MAIO DE 2026.
DISPÕE sobre a Abertura de Crédito Suplementar, e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;

TOTAL DA ANULAÇÃO

Programa de Trabalho Categoria Despesa Fonte Valor

0299-99.999.9999-9.999 9.9.99.99.99 1460 1500 2.101.858,39

 2.101.858,39

Art.2º Servirá de cobertura as suplementações autorizadas no artigo anterior a anulação 
da seguinte dotação orçamentária:

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 13 de maio de 2026 - 460º ano fundação da Cidade.
JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Programa de Trabalho Categoria Despesa Fonte Valor

01.01-01.031.0008-2.162

01.01-01.031.0008-2.162

01.01-01.031.0008-2.162

01.01-01.031.0008-2.162

01.01-01.031.0008-2.164

01.01-01.031.0008-2.164

3.2.91.21.00

3.3.90.39.00

3.3.90.40.00

4.6.90.71.00

3.1.90.11.00

3.1.90.94.00

3394

1469

2770

2573

1475

1480

1500

1500

1500

1500

1500

1500

34.000,00

960.763,73

6.700,00

114.000,00

956.394,66

30.000,00

2.101.858,39
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